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Alterada pela Portaria 586/2000.
Alterada pela Portaria 311/2002.
 











Dispõe sobre a fixação de diárias no âmbito da UNESP e dá outras providências.











 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO", com fundamento no artigo 34, inciso XI do Estatuto da UNESP e à vista do disposto no artigo 1º da Resolução UNESP nº 31, de 11 de abril de 1989, expede a presente Portaria:











Artigo 1º - Ao servidor que se deslocar temporariamente da respectiva sede, no desempenho de suas atribuições, em missão ou estudo, será concedida, além do transporte, diária a título de  indenização das despesas com alimentação e pousada, de acordo com a natureza, local e às condições do  serviço a ser realizado.























Artigo 2º - As diárias serão concedidas segundo os seguintes critérios:
























I - diária com pernoite, quando o motivo do deslocamento assim o exigir e for superior a 16 horas contínuas, desde que não haja alojamento da própria UNESP para pernoite.





















II - diária sem pernoite, quando o deslocamento for superior a 12 horas contínuas e até 16 horas ou quando ultrapassar esse período e até 24 horas, nos casos em que houver alojamento próprio da UNESP para pernoite.













III - meia diária, quando o deslocamento se der por tempo superior a 6 horas e até 12 horas contínuas.

















Artigo 3º - O valor da diária completa, com pernoite, no âmbito do território nacional, será calculado com base na referência MS-6 em RDIDP da Escala de Vencimentos do Pessoal Docente da UNESP, os quais correspondem aos seguintes percentuais:





















I  Reitor e Vice-Reitor ................................... 3,554%





















II - a) Pró-Reitor, b) Chefe de Gabinete, c) Secretário Geral de Universidade, d) Assessores Chefes e e) Coordenador da Coordenadoria Geralde Bibliotecas............................................ 2,665%





















III  Diretores das Unidades Universitárias ....... 2,288% 





















IV - a) Diretor de Unidade Complementar, b) Docente que participa eventualmente de cursos de Graduação e de Pós-Graduação em Câmpus diverso daquele que está vinculado, c) Pessoal designado para representar a UNESP ou a Unidade, d) Membro de Comissão Permanente ou Eventual designada pelo Reitor, e) Membro dos Órgãos Colegiados da UNESP (CADE, CO e CEPE), f) Funções constantes do Anexo I, doravante denominadas GRUPO I, g) Docentes que não se enquadram nos itens b e c deste inciso............................................................................ 2,154%





















V - Funções constantes do Anexo II, doravante denominadas GRUPO    

       II.............................................1,615%





















VI - Assessoria Especial do Gabinete do     

       Reitor.......................................................................................2,472%





















Artigo 4º - O valor da diária completa, corresponderá a 100% do valor apurado na conformidade do artigo 3 desta Portaria.





















Artigo 5º - O valor da diária completa, sem pernoite, corresponderá a 50% do valor apurado na conformidade do artigo 3 desta Portaria.





















Parágrafo único- O valor da meia diária corresponderá a metade do valor  apurado na forma do "caput" deste artigo.





















Artigo 6º - Nos casos de viagem ao Exterior, desde que em missão oficial ou representação da Universidade, será concedida diária, sempre mediante autorização do Reitor ou do Governador, quando se tratar do próprio Reitor.





















Artigo 7º - O valor da diária a que se refere o artigo anterior, com pernoite, fica fixado em dólar, na conformidade a seguir especificada:





















1 - Reitor e Vice Reitor:























a)  US$ 397, para Escandinávia, Londres, Tóquio e Nova             

    York
















      b) US$ 317, para Europa (exceto Escandinávia e Londres), Ásia (exceto Tóquio), Oceania, EUA (exceto Nova York), Canadá e África do Sul;

















c) US$ 294, para América Central, América do Sul, África (exceto África do Sul) e México.





















2 - Pró-Reitor e Pessoal designado para representar a UNESP (docentes e não docentes), em missão oficial ou designados pelo Reitor para representar a Universidade em eventos realizados no exterior:





















a)  US$ 283, para Escandinávia, Londres, Tóquio e Nova York





















b)  US$ 249, para Europa (exceto Escandinávia e Londres), Ásia (exceto Tóquio), Oceania, EUA (exceto Nova York), Canadá e África do Sul;





















c) US$ 204, para América Central, América do Sul, África (exceto África do Sul) e México.





















3 - Diretor de Unidade Universitária e de Unidade Complementar e Pessoal designado para representar a Unidade (docentes e não docentes), em missão oficial ou designados pelo Diretor para representar a Unidade em evento realizados no exterior, dependendo, em qualquer dos casos, de autorização do Reitor:





















a) US$ 204, para Escandinávia, Londres, Tóquio e Nova York











 









b) US$ 181, para Europa (exceto Escandinávia e Londres), Ásia (exceto Tóquio), Oceania, EUA (exceto Nova York), Canadá e África do Sul;





















c) US$ 170, para América Central, América do Sul, África (exceto África do Sul) e México.





















Parágrafo único - Os valores das diárias a que se refere o "caput" deste artigo, serão convertidos em moeda corrente nacional, para efeito de pagamento.





















Artigo 8º - O servidor não poderá receber, a título de diárias, importância  superior a 50% de sua remuneração mensal.





















Parágrafo único - O Reitor poderá autorizar, excepcionalmente, o pagamento das despesas que ultrapassarem aquele limite, em casos de absoluta necessidade de serviço, devidamente justificada.





















Artigo 9º - O servidor que indevidamente receber diária será obrigado a  restituí-la de uma só vez, ficando ainda sujeito à punição disciplinar cabível.





















Artigo 10 - As situações não previstas nesta Portaria deverão ser submetidas ao Magnífico Reitor para decisão.













Artigo 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 1998, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente as Portarias UNESP 122/97 e alterações posteriores e 130/97.







(Expediente nº 51/98-RUNESP)












ANEXO I - GRUPO I











(Artigo 3º, item IV, letra f)











FUNÇÕES











Administrador
Advogado
Analista Consultor em Informática
Analista Consultor em Planejamento
Analista de Informática
Analista de O & M
Analista de O & M Consultor
Analista Técnico
Arquiteto 



Assessor Técnico de Gabinete
Assistente de Planejamento e Controle
Assistente Social
Assistente Técnico Administrativo
Assistente Técnico de Direção I, II e III
Assistente Técnico de Gabinete I e II
Bibliotecário
Biologista
Biólogo
Biomédico
Cirurgião Dentista
Contador
Coordenador
Coordenador de Programação
Diretor de Serviço 

Diretor Técnico de Departamento
Diretor Técnico de Divisão
Diretor Técnico de Serviço
Discotecário Programador
Economista
Editor Chefe
Enfermeiro
Engenheiro
Engenheiro Agrônomo
Farmacêutico
Físico
Fisioterapeuta
Fonoaudiólogo
Historiógrafo
Médico 

Médico Sanitarista
Médico Veterinário
Meteorologista
Nutricionista
Oficial de Gabinete
Ortoptista
Pauteiro
Pedagogo
Produtor
Psicólogo
Químico
Redator
Relações Públicas
Repórter
Revisor 

Supervisor de Creche
Supervisor Técnico de Seção
Supervisor Técnico de Setor
Técnico Desportivo
Técnico Nível Superior em Pesquisas
Técnico Superior de Administração Universitária
Tecnólogo
Terapeuta Ocupacional
Zootecnista
 











ANEXO II - GRUPO II











(Artigo 3º, item V)











FUNÇÕES











Açougueiro
Almoxarife
Ascensorista 



Atendente de Classe
Atendente de Enfermagem
Atendente Hospitalar
Auxiliar Acadêmico
Auxiliar Agropecuário
Auxiliar de Administração Universitária
Auxiliar de Atividades Esportivas
Auxiliar de Biblioteca
Auxiliar de Biotério
Auxiliar de Cozinha
Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de Farmácia
Auxiliar de Gabinete
Auxiliar de Laboratório
Auxiliar de Odontologia 

Auxiliar de Processamento
Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar Jurídico
Auxiliar Técnico de Medicina Veterinária
Auxiliar Técnico de Pesquisas Meteorológicas
Auxiliar Técnico Sanitarista
Barbeiro
Carpinteiro
Controlador de Pagamento de Pessoal
Controlador Financeiro
Costureiro
Cozinheiro
Desenhista
Desenhista Projetista
Digitador 

Eletricista
Encanador
Garagista
Instrumentador Cirúrgico
Jardineiro
Locutor
Marceneiro
Mecânico
Motorista
Observador Meteorológico
Oficial Administrativo
Oficial de Administração Universitária
Oficial de Serviços Gráficos
Operador de Equipamentos Médicos
Operador de Máquinas (Agrícola) 



Operador de Máquinas (Bombas)
Operador de Rádio
Operador de Sistemas
Operador de Telecomunicações
Pedreiro
Pintor
Programador
Promotor de Eventos
Recreacionista
Reparador Geral
Salva Vidas
Secretário
Secretário de Departamento de Ensino
Secretário de Escola
Serralheiro 

Soldador
Supervisor de Seção
Supervisor de Setor
Técnico Administrativo
Técnico Agrícola
Técnico de Apoio em Pesquisa e Desenvolvimento
Técnico de Biotério
Técnico de Contabilidade
Técnico de Enfermagem
Técnico de Laboratório
Técnico de Manutenção
Técnico de Necrópsia
Técnico em Aparelhos de Precisão
Técnico em Biblioteconomia
Técnico em Eletrônica 

Técnico em Informática
Técnico em Museus
Técnico em Pecuária
Técnico em Radiologia
Técnico em Recursos Audiovisuais
Técnico em Serviços Fotográficos
Técnico em Telefonia
Telefonista
Topógrafo
Torneiro Mecânico
Vigia
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